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DECRETO Nº 029, DE 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

 
“Declara ponto facultativo, nas repartições 

públicas municipais, nos próximos dias 30 e 31 

de maio de 2024, em decorrência ao dia de 

Corpus Christi e dá outras providências.”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município de Baixa Grande e em cumprimento às normas constitucionais 

vigentes que lhe confere o cargo: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas 

Municipais nos próximos dias 30 de maio de 2024 (Corpus Christi) e 31 de maio 

de 2024 (dia Seguinte ao de Corpus Christi). 

Art. 2º. – O expediente normal será retomado no próximo dia 03 de junho de 

2024, a partir das 08h00min. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Baixa Grande – Bahia, 28 de maio de 2024. 

 
 

 
Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 


		2024-05-28T09:54:57+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




